
 
 

A p r o v a  a s  N o r m a s
Gerais do Vestibular
p a r a  i n g r e s s o  n o s
cursos de graduação da
Universidade Federal de
Sergipe, oferecidos na
M o d a l i d a d e  d e
Educação a Distância.
 

 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais,
 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Edital nº 9/2022/CAPES/UAB, de chamada pública

para articulação de cursos superiores na modalidade EaD, no âmbito do programa UAB;
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, que regulamenta o

art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da

educação nacional;
 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas

universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras

providências;
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, que regulamenta a Lei nº

12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas

instituições federais de ensino técnico de nível médio;
 

CONSIDERANDO a Portaria Normativa do Ministério da Educação nº 18 de 11 de outubro de

2012, que dispõe sobre a implementação das reservas de vagas em instituições federais de

ensino de que tratam a Lei nº 12.711 e o Decreto nº 7.824;
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.800, de 8 de junho de 2006, que dispõe sobre o

Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB);
 

CONSIDERANDO as demandas de formação inicial para professores da Educação Básica e

de bibliotecários em Sergipe;
 

CONSIDERANDO parecer do relator, Cons. LUCINDO JOSÉ QUINTANS JUNIOR, ao

analisar o processo nº 27.195/2022-79;
 

CONSIDERANDO erro material identificado na alocação de vagas nas tabelas apresentadas

pelo CESAD;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada,
 
 
 

R E S O L V E
 

Art. 1º Aprovar as NORMAS GERAIS do VESTIBULAR da Modalidade de Educação a

Distância, no âmbito da Universidade Federal de Sergipe, conforme consta do Anexo que integra

a presente resolução.
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 
 
 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2022
 
 
 

VICE-REITOR Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRESIDENTE em exercício
 

 
 


